INDICAÇÃO  Nº         1035              , de 2003 

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que destine verbas, com a máxima urgência, ao Hospital Internacional dos Estivadores de Santos - HIES, dada à atual crise financeira que enfrenta.

JUSTIFICATIVA 



Como é de notório conhecimento, esse importante complexo hospitalar, então vinculado ao Sindicato dos Estivadores, fechou suas portas em meados de 1996, após sucessivas crises financeiras e de gestão, culminando com um trágico incêndio naquele ano.



Após amplo acordo com o Governo Federal, para salvar o patrimônio desse importante sindicato, o qual estava com hasta pública marcada, passou-se o acervo físico hospitalar, através de um contrato de comodato, para o Instituto internacional da Juventude para o Desenvolvimento - INIJUD/Brasil, o qual assumiu a árdua tarefa de reabrir suas portas e cuidar de seu gerenciamento, por um prazo mínimo de trinta anos.



Para tanto, o INIJUD/Brasil criou o Instituto Gestor do Hospital Internacional dos Estivadores de Santos, entidade civil, de direito privado, sem finalidades lucrativas e natureza filantrópica, com o objetivo único de gerir e administrar esta unidade hospitalar. Nasce, então, o Hospital Internacional dos Estivadores de Santos, atualmente, o 2º maior complexo hospitalar de todo o litoral paulista, constituído por 348 leitos, 14 salas cirúrgicas, 04 salas obstétricas, 10 leitos de UTI, ambulatório, Pronto Socorro, entre outros.



Contando, na época, apenas, com apoio do Ministério da Saúde, sua estrutura física, completamente comprometida e equipamentos sucateados, sofreram manutenção e readequação, atendendo inclusive as novas normas da vigilância sanitária. Foram, também, reestruturadas as áreas de retaguarda hospitalar, de forma a obter condições técnicas para o inicio de suas atividades no ano de 1999.



Considerando as dificuldades institucionais, e a inexplicável intransigência do poder municipal, o então Governador Mário Covas determinou a celebração de convênio entre o HIES e a Secretaria Estadual de Saúde, credenciando inicialmente 30 leitos a serem destinados ao Sistema Único de Saúde.



Com o aporte de recursos federais oriundos de emendas da Bancada Paulista no Congresso Nacional, foi possível a abertura de diversos serviços, dentre eles Unidade de Terapia Intensiva, além da ampliação de seus leitos.



O trabalho responsável desenvolvido por sua equipe é tão louvável e sólido, que em menos de dois anos, o HIES tornou-se referência para o Ministério da Saúde, nos Programas de Humanização Hospitalar e no Programa Centros Colaboradores para a Qualidade da Gestão e Assistência Hospitalar no âmbito do SUS, destacando-se nacionalmente.



Corroborando com o que se afirma, na ultima pesquisa do PNHH do Ministério da Saúde, realizado no fim do ano de 2001, o HIES, mesmo com uma estrutura física ainda precária, atingiu um dos maiores índices de satisfação do usuário do país.



O mérito deste trabalho e suas inovações gerenciais despertaram tanto interesse dos gestores da saúde, que o HIES foi convidado a apresentar sua experiência em diversos seminários nacionais do próprio Ministério, além de publicação de seu case em alguns materiais institucionais daquela pasta.



Graças aos resultados obtidos pelo HIES e considerando o preocupante déficit de leitos hospitalares na Região Metropolitana da Baixada Santista, este executivo estadual, acertadamente, determinou a ampliação do convênio dessa instituição com o Governo do Estado, ampliando de 30 para 140 leitos de internação, consolidando definitivamente  o caráter regional dessa unidade hospitalar.



Deputados estaduais, principalmente os da região, têm acompanhado de maneira muito próxima, a árdua luta dessa instituição em conseguir se estabelecer e cumprir seu importante papel institucional junto ao SUS na Região Metropolitana da Baixada Santista. Entretanto, para que toda aquela equipe obtenha êxito e conduza o processo a bom termo, se faz necessário, mais do que nunca, que o Governo do Estado destine recursos a essa instituição, o mais urgente possível.



Para a melhor compreensão da gravidade da situação, hoje a Baixada Santista é incontestavelmente a pior região do Estado de São Paulo, no que diz respeito ao número de leitos hospitalares por habitantes. Pois, em consulta ao sistema do DATASUS, constata-se a triste situação dessa importante região metropolitana, a qual, segundo dados fornecidos pelo Ministério da Saúde, não atinge sequer l,5 leitos por l.000 habitantes, contra a média de leitos auferidos no Brasil que é de 2,6 leitos por 1.000 habitantes, e de 2,4 leitos por 1.000 habitantes em nosso estado, ficando atrás até mesmo da Região do Vale do Ribeira, que é de 1,8 leitos por 1.000 habitantes, região essa reconhecidamente mais pobre que a Baixada Santista.

Tal posição no ranking contraia frontalmente a Organização Mundial de Saúde e o Ministério da Saúde, os quais preconizam a média de 5 a 6 leitos e 3 a 4 leitos por grupo de 1.000 habitantes, respectivamente.

Estes indicadores tornam-se ainda mais preocupantes ao constatarmos que a Região Metropolitana da Baixada Santista é composta por estâncias balnearias, o que indiscutivelmente trás uma grande e quase imensurável população flutuante, a qual não reflete diretamente nestes números, os quais por si só já mostram a gravidade da situação. Situação essa, que se agravará ainda, vez que com a duplicação da Rodovia dos Imigrantes, a população dessa região aumentará substancialmente, sem entretanto haver investimentos de infra-estrutura de saúde capaz de atender o aumento dessa demanda. 

Por outro lado, não é exatamente uma novidade afirmar que os hospitais filantrópicos, como é o caso do HIES, que atendem pelo SUS, amargam uma situação de completa penúria, imputada pela baixa tabela de remuneração, estando em muitos casos próximos do completo colapso financeiro.

No caso concreto do Hospital Internacional dos Estivadores, esta situação é mais severa, uma vez que menos de 60% dos serviços que efetivamente estão sendo prestados aos usuários do SUS estão cadastrados, não havendo portanto o ressarcimento total da prestação dos serviços. Além do que  a Unidade de Terapia Intensiva, em fase final de cadastramento pelo Ministério da Saúde, vem atendendo aos pacientes do SUS há mais de dois anos, sem ter qualquer contrapartida para tanto.

Na tentativa de amenizar a grave situação, o HIES encaminhou a ao executivo estadual solicitação de aporte de recursos da ordem de R$ 334.000,00 (trezentos e trinta e quatro mil reais), tendo recebido da Secretaria de Saúde  informação de que os leitos da UTI daquele nosocômio ainda não estavam credenciados e que a Coordenadoria de Saúde do Interior, em razão disso, não poderia atender ao solicitado. 

Diante do exposto e dada a importância desse hospital no atendimento à população local, e, principalmente, pelas dificuldades por que passam as unidades de saúde que atendem cidades e regiões densamente habitadas, e entendendo ser vital para o bom funcionamento dessa unidade hospitalar a liberação dos recursos, é que  encaminhamos esta Indicação, no sentido de vê-lo atendido, no menor tempo possível.       

Sala das Sessões, em 

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual - PT
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